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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Termo Aditivo

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

 
Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 

E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO Nº 
266/2025. Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 100/2025. CONTRATANTE/LOCATÁRIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MULUNGU DO MORRO BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 12.465.010/0001-81. CONTRATADA/LOCADORA: Indira Costa Sousa, inscrita no CPF nº 
384.413.145-00. OBJETO: locação do imóvel localizado na Rua Alameda Bons Ares, nº 02, CEP: 
40.296-360, Bairro Brotas, Salvador/BA, para funcionamento da Casa de Saúde em apoio 
àqueles que vão à Capital para tratamento médico, de interesse da Secretaria de Saúde deste 
Município. DO ADITIVO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 266/2025 por mais 12 
(meses), a partir de 29 de abril de 2026 até 29 de abril de 2027, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133 
de 2021, bem como a alteração para um acréscimo de 0,84% (zero virgula oitenta e quatro por 
cento) do valor inicialmente contratado, representando o valor acrescentado de R$ 1.697,50 (mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) com o fim de atender ao interesse 
público e à necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Mulungu do Morro – BA, nos termos 
do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Mulungu do Morro/Ba, 29 de abril de 2025. Rodrigo 
Ferreira dos Santos – Secretário Municipal de Saúde.  
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Inexigibilidade

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

 
Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 

E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 
 

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO: CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº C032801/2026 Ref.: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 15/2026. CONTRATANTE/LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO 
MORRO, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. 
CONTRATADA/LOCADOR: JOSE PEDRO SILVA ALENCAR, inscrito no CPF nº 618.729.205-
78. OBJETO: Locação de uma área de 25,4 HA construída, localizado na BR 122, km 5, Mulungu 
do Morro/BA, para servir de garagem de sucatas, para atender à necessidade Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município. DO ADITIVO: supressão contratual no percentual de 
40% (quarenta por cento) do valor inicialmente contratado, com o fim de atender ao interesse 
público e à necessidade do Município de Mulungu do Morro, nos termos do art. 124, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021. Mulungu do Morro - Ba, 01 de abril de 2026. Acácio Teles dos Santos – 
Prefeito Municipal. 
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